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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 550, 
de 2019, da Senadora Leila Barros, que altera a 

Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, para 
reforçar a efetividade da Política Nacional de 
Segurança de Barragens (PNSB), e a Lei nº 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997, para dotar de novos 
instrumentos o Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos (CNRH) no exercício de sua atribuição 
de zelar pela implementação da PNSB. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Meio Ambiente (CMA), em 

decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 550, de 2019, da Senadora Leila 
Barros. 

O objetivo da proposição é alterar a Lei nº 12.334, de 20 de 
setembro de 2010, para reforçar a efetividade da Política Nacional de 

Segurança de Barragens (PNSB), e modificar a Lei no 9.443, de 8 de janeiro 
de 1997, para dotar de novos instrumentos o Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos (CNRH). 

O PL foi estruturado em quatro artigos. 

O art. 1º cuida das alterações na Lei nº 12.334, de 2010. 

Inicialmente, promove-se pequeno ajuste redacional no inciso IV do art. 1º, 
que faz remissão ao dispositivo pertinente à classificação das barragens — 

enquanto a lei em vigor se refere ao art. 6º, o correto é a referência ao art. 7º, 
conforme previsto na proposição. 
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Mediante a alteração do art. 2º, pretende-se aperfeiçoar as 
definições dos termos “barragem” e “empreendedor”, bem como acrescer as 

definições de “acidente” e “desastre”. 

A proposição modifica, ainda, o art. 3º, inciso I, para prever, 

dentre os objetivos da PNSB, a garantia de observância de padrões de 
segurança de barragens, de maneira a reduzir a possibilidade de acidente ou 

desastre, bem como minimizar as suas consequências. 

O PL também altera o art. 4º, pertinente aos fundamentos da 

Política Nacional de Segurança de Barragens, para prever a responsabilidade 
civil objetiva do empreendedor por danos decorrentes de falhas da barragem.  

O art. 5º, que cuida dos órgãos competentes para fiscalizar a 
segurança das barragens, é igualmente alterado, destacando-se a inclusão da 
entidade responsável pela fiscalização da pesquisa, da lavra e da 

industrialização de minérios nucleares, quando se tratar da disposição final 
ou temporária de rejeitos desses minérios. 

A proposição também inclui dois novos instrumentos na PNSB 
— o Fórum Brasileiro de Segurança de Barragens e os guias de boas práticas 

em segurança de barragens —, mediante alteração do art. 6º da Lei nº 12.334, 
de 2010. 

Na modificação do art. 7º, o PL introduz alteração na 
classificação das barragens. Além de prever a classificação pelo órgão 

fiscalizador — e não pelos agentes fiscalizadores —, a proposição também 
restringe a classificação por “categoria de risco” e por “dano potencial 

associado”, excluindo a classificação pelo volume da barragem. 

No art. 8º da Lei nº 12.334, de 2010, a proposição introduz 
obrigações ao empreendedor relativas ao Plano de Segurança da Barragem 

(PSB), como manter atualizado e operacional o PSB até a completa 
desativação da barragem e tornar disponível ao órgão fiscalizador o PSB 

antes do início do primeiro enchimento do reservatório. Nas barragens com 
alto potencial de dano associado, o PSB deve ser validado por profissional 

independente e de notória especialização em segurança de barragens, caso 
solicitado pela entidade fiscalizadora. 
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O PL também acrescenta dispositivos ao art. 12, especialmente 
para estabelecer que os órgãos de proteção e defesa civil e a população da 

área potencialmente afetada devem ser ouvidos na fase de elaboração do 
Plano de Ação de Emergência (PAE). Ademais, institui que, antes do início 

do enchimento da barragem, o empreendedor deverá: (i) instalar 
equipamentos de alerta de emergência e sinalização de rotas de fuga e de 

pontos de encontro; (ii) realizar audiência pública para apresentação do PAE; 
(iii) promover treinamento de evacuação com a população da área 

potencialmente afetada; e (iv) divulgar à população o contato para 
oferecimento de denúncias relacionadas à segurança da barragem. Por fim, 

prevê que os procedimentos de evacuação em caso de emergência previstos 
no PAE serão coordenados pelos órgãos de proteção e defesa civil das áreas 
atingidas ou potencialmente afetadas pelo acidente ou desastre. 

O Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 
Barragens (SNISB) é aperfeiçoado mediante a inclusão de dois novos 

parágrafos no art. 13. O primeiro prevê que o SNISB manterá informações 
sobre incidentes e acidentes de barragens, enquanto o segundo estipula que 

o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) manterá canal 
de comunicação para o recebimento de denúncias e informações 

relacionadas à segurança de barragens, informando ao respectivo órgão 
fiscalizador eventuais inconformidades. 

O art. 16, pertinente às competências do órgão fiscalizador, 
também é alterado pela proposição. Substitui-se o termo “fiscalização” por 

“inspeção”, além de se exigir a contratação de seguro ou apresentação de 
garantia financeira para a cobertura de danos a terceiros e ao meio ambiente, 
em caso de acidente ou desastre. Prevê-se, ainda, a necessidade de 

elaboração, anualmente, do Plano de Fiscalização de Barragens (PFB), que 
deve contemplar, no mínimo, as ações fiscalizatórias previstas e os meios 

materiais e humanos necessários para sua execução. Outra inovação é a 
exigência de o empreendedor disponibilizar na rede mundial de 

computadores as informações básicas das barragens sob sua fiscalização, 
bem como o relatório e a data das fiscalizações realizadas. 

A proposição também prevê novas obrigações do 
empreendedor, mediante alteração do art. 17. Além de aperfeiçoar as 

obrigações previstas nos incisos VI e VII, inclui sete novas, dentre as quais 
se destacam a necessidade de instrumentar a barragem de forma a permitir o 

monitoramento de sua estabilidade remotamente em tempo real, o 
acionamento automático de alarmes em caso de emergência e o envio 
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automático de alerta ao empreendedor, ao órgão do SINPDEC e ao órgão 
fiscalizador em caso de incidente; e a necessidade de contratação de seguro 

ou apresentação de garantia financeira para a cobertura de danos a terceiros 
e ao meio ambiente, em caso de acidente ou desastre, nas barragens. Prevê, 

ainda, que todos os empreendedores deverão contribuir para o custeio da 
segurança da barragem, caso haja mais de um empreendedor. 

O PL cria, ainda, um novo capítulo na Lei nº 12.334, de 2010, 
pertinente às infrações e respectivas sanções. No art. 17-A define como 

infração administrativa o descumprimento das obrigações estabelecidas nos 
arts. 12 e 17 da própria Lei. Institui, por meio do art. 17-B, as seguintes 

sanções: (i) advertência; (ii) multa simples; (iii) multa diária; (iv) embargo 
da barragem ou atividade; e (v) demolição ou descomissionamento da 
barragem. Fixa, no art. 17-C, limites para o valor da multa, sendo no mínimo 

R$ 1.000,00 (mil reais) e no máximo R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais). Estabelece condutas criminosas relacionadas à segurança de 

barragens nos arts. 17-E e 17-F, com pena de até 5 anos de reclusão. 

Nas disposições finais e transitórias da Lei, a proposição altera 

a redação do art. 18, § 2º, para dispor que, quando a omissão ou a inação do 
empreendedor provocar risco de acidente ou desastre, o órgão fiscalizador 

deverá informar a situação à Prefeitura do Município onde se situa a 
barragem e aos órgãos do SINPDEC, que poderão executar ações de 

prevenção. 

O art. 2º do PL modifica o art. 35 da Lei nº 9.433, de 1997, para 

agregar às competências do Conselho Nacional de Recursos Hídricos as de: 
(i) organizar e secretariar o Fórum Brasileiro de Segurança de Barragens; e 
(ii) organizar Câmara Técnica para investigação e prevenção de falhas em 

segurança de barragens. 

O art. 3º estipula que a garantia financeira ou o seguro de que 

trata a Lei nº 12.334, de 2010, para barragens existentes, deverão ser 
apresentados no prazo de dois anos a partir da data da publicação da lei 

resultante da aprovação do PL. 

Por fim, prevê-se a entrada em vigor imediata da lei resultante 

da aprovação da proposição. 
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No prazo regimental, foram oferecidas três emendas, todas de 
autoria do Senador Lasier Martins. 

Em seguida, o Senador Randolfe Rodrigues apresentou cinco 
emendas. 

A Emenda no 1 tem por objetivo proibir a instalação de 
barragens destinadas à acumulação ou à disposição final ou temporária de 

rejeitos ou resíduos de mineração pelo método de alteamento a montante, em 
razão da maior vulnerabilidade a rompimentos quando comparada às demais 

técnicas existentes. Prevê, ainda, a desativação das barragens licenciadas e 
já instaladas que utilizem ou tenham utilizado esse método de alteamento, 

após o vencimento da licença ambiental. 

A Emenda no 2, por sua vez, visa a obrigar o empreendedor, 
caso se trate de barragem classificada na categoria de alto risco, a remover e 

a realocar, no prazo máximo de quarenta e cinco dias contados da data de 
classificação, às suas expensas, os ocupantes, moradores ou não, das áreas 

potencialmente afetadas em situação de emergência. Deve-se, ainda, garantir 
as condições para a continuidade das atividades desenvolvidas pelos 

ocupantes do local original. 

A Emenda no 3, proíbe a instalação de barragens à distância 

inferior a dez quilômetros a montante de comunidades, moradias, edificações 
ocupadas ou corpos hídricos utilizados para abastecimento humano. 

Também fica proibida a ocupação humana e a construção e a instalação de 
moradias, refeitórios, estruturas administrativas e operacionais e qualquer 

outro tipo de edificação, bem como de estradas e demais vias de acesso à 
distância inferior a dez quilômetros a jusante de barragens, exceto quando 
estritamente necessárias à operação do empreendimento. 

A Emenda nº 4 estabelece os critérios para indenização devida 
pelo empreendedor no caso de falhas da barragem, definindo que o valor será 

calculado em função da extensão do dano e do potencial econômico do 
infrator, admitido o afastamento cautelar das funções dos responsáveis. 

A Emenda nº 5, pretende elevar os parâmetros da multa aplicada 
por infração à legislação, passando o mínimo para R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) e o máximo para R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais). 
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A Emenda nº 6, busca criminalizar a conduta daquele que 
elaborar ou apresentar ao órgão fiscalizador relatório de Revisão Periódica 

de Segurança de Barragem ou de inspeção regular ou especial, total ou 
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão; e de quem deixar de 

cadastrar e manter atualizadas as informações relativas à barragem no 
SNISB. 

A Emenda nº 7 tem como objetivo determinar o prazo de um 
ano ao empreendedor para: contratar seguro ou apresentar garantia financeira 

para a cobertura de danos a terceiros e ao meio ambiente, em caso de acidente 
ou desastre, nas barragens de categoria de risco alto e dano potencial 

associado alto; e contratar seguro ou apresentar garantia financeira para 
custear a desativação das barragens destinadas à disposição final ou 
temporária de resíduos industriais ou de rejeitos de mineração. 

Por fim, a Emenda nº 8, no mesmo sentido da Emenda nº 1, 
busca proibir as barragens de rejeitos construídas pelo método de alteamento 

a montante e determina o prazo de até 18 (dezoito) meses para sua 
desativação, na forma de plano de segurança e desmobilização que deverá 

ser estabelecido por decreto. Além disso, prevê que, durante o prazo de 
desativação, as barragens deverão ser inspecionadas diariamente pela 

autoridade pública competente. 

O PL recebeu parecer favorável da CCJ e vem a esta Comissão 

de Meio Ambiente em decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CMA, nos termos dos Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), analisar o mérito da proposição. 

Quanto ao mérito, são inegáveis a alta qualidade e a 

oportunidade desta proposição.  

O projeto remodela o marco jurídico da mineração brasileira, 

reforçando a segurança da exploração mineral e enfatizando a 
responsabilidade de todos os envolvidos na cadeia econômica. 
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O trabalho feito pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, sob a relatoria do Senador Antonio Anastasia, aprimorou e 

aperfeiçoou o projeto, de iniciativa da eminente Senadora Leila Barros. 

O acolhimento das emendas e das ideias veiculadas em outros 

projetos em tramitação na Casa permitiu a elaboração de um projeto 
abrangente, de alta qualidade técnica e que vai, sob vários aspectos, 

contribuir para evitar novos desastres como os que ocorreram em Mariana e 
Brumadinho. 

Feitas essas breves considerações, solidarizamo-nos com todas 
as vítimas dessas duas tragédias, acreditando que, com a aprovação deste 

projeto, casos semelhantes não voltarão a ocorrer. 

III – VOTO 

Ante os motivos expostos, votamos pela aprovação do PL nº 

550, de 2019, e das Emendas no 1 – T e 8 – CCJ, nos termos da Subemenda 
no 1 – CCJ; da Emenda no 2 – T, nos termos da Subemenda no 1 – CCJ; da 

Emenda no 3 – T, nos termos da Subemenda no 1 – CCJ; e das Emendas no 4 
– CCJ a no 7 – CCJ e no 9 – CCJ a no 16 – CCJ. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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